
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 CHAMADA PÚBLICA Nº 013/2024 (004/2024) 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

1 – DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR:  

 

1.1. CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 

 

Classificação Nome Pontuação 

1° DÉBORA NIEDERLE 6,00 

2º JOICE STEIN PAPPIS 5,50 

*Desempate observando o disposto no item 4.1.3 do Edital. 

 

1.2. CARGO: AGENTE EDUCATIVO: 

 

Classificação Nome Pontuação 

1° JESSICA CAROLINA SCHABARUM RAMIRES 1,00 

2º CRISTINA FRITZEN 0,80 

3º JACQUELINE FERREIRA GOMES 0,50 

4º SIMEIA FERREIRA DE MELLO 0,00 

5º PAULA VANESSA FEIL PUHL 0,00 

6º KÁTIA WESCHENFELDER 0,00 

7º DANIELI BIEGER 0,00 

8º RAFAELA AYALA ARIS FERRARI 0,00 

9º SOLANGE SCHUH 0,00 

10º CINTIA VANUSA GIROTO DILL 0,00 

11º MÁRCIA KAUFMANN 0,00 

12º MONICA ANTON DOS SANTOS 0,00 

13º MARCIELI SCHUCK 0,00 

14º ANA ELIZANDRA HOCHSCHEIDT 0,00 

15º VANESSA MICHELI DA SILVA 0,00 

16º ANDRESSA MAHLE 0,00 

17º TALIA SCHOTCKA 0,00 

18º CARINE MIGUELA SCHUH 0,00 

19º JOÃO VICTOR CORREIA MALESKI 0,00 

20º EDINARA DOS SANTOS 0,00 

21º NAYLA CRISTHINE MOHR 0,00 



 

 

22º GIANE MARQUES PEDROSO 0,00 

23º ANDRESSA GRIEBLER 0,00 

*Desempate observando o disposto no item 4.1.3 do Edital. 

 

1.3. CARGO: MOTORISTA (JUVÊNCIO): 

 

Classificação Nome Pontuação 

1° RICARDO ALEX KOLLING 2,10 

2º DIRLEI ANDRÉ DIAS 0,50 

3º CLEUDIMAR EUGÊNIO FERRARI 0,00 

4º VANTUIR EICHELBERGER 0,00 

*Desempate observando o disposto no item 4.1.3 do Edital. 

 

1.4. CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

 

Classificação Nome Pontuação 

1° ANDREIA KNAK CELLA 1,00 

2º ANA PAULA WINTER 0,50 

3º ANA ELIZANDRA HOCKSCHEIDT 0,00 

4º VIVIANE ALBANI 0,00 

5º JOÃO VICTOR CORREIA MALESKI 0,00 

*Desempate observando o disposto no item 4.1.3 do Edital. 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

2.1. CARGO – AGENTE EDUCATIVO: 

 

a) CAMILA AYALA FERRARI – item 2.3, alínea b e d. 

b) NEUSA BARON KROTH – item 2.3, alínea b 

 

3 - DOS RECURSOS: 

 

3.1. Da classificação preliminar, os candidatos poderão interpor recurso escrito, uma única vez, 

endereçada à Comissão, no prazo estabelecido neste Edital, na data de 06 de maio de 2024, 

diretamente no Setor de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal, no horário de atendimento da 

Prefeitura Municipal. 

 

3.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 



 

 

 

3.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

 

Saudades/SC, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MACIEL SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
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